




ANEXO VI - DETALHAMENTO DAS AÇÕES AFIRMATIVAS


Para as inscrições no âmbito da cota para PCD, fica garantido o seguinte percentual de vagas, por categoria, conforme descrito no Anexo I:
i. Mínimo de 10% das vagas disponibilizadas para agentes culturais indígenas;  
Ii.Mínimo de 5% das vagas disponibilizadas para agentes culturais com deficiência. 

Fica dispensado o estabelecimento de cotas para pessoas negras neste Edital, conforme art. 6º, §5º da Instrução Normativa Minc nº 10, de 28 de dezembro de 2023.

A quantidade de cotas destinadas a cada categoria do Edital está descrita no Anexo I.

Concorrência concomitante
Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo de seleção.
Os agentes culturais optantes por concorrer às cotas que atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota.

Desistência do optante pela cota
Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação. 

Remanejamento das cotas
No caso de não existirem projetos aptos em número suficiente para o cumprimento de uma das categorias de cotas, o número de vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de cotas, com observância da seguinte ordem: pessoas negras, depois para pessoas indígenas e, por fim, para pessoas com deficiência.
Caso não haja agentes culturais inscritos em outra categoria de cotas, as vagas não preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas para os demais agentes culturais aprovados, de acordo com a ordem de classificação.

A. APLICAÇÃO DA COTA ÉTNICA
Para concorrer à cota étnica, os agentes culturais deverão se autodeclarar no momento da inscrição.  

B. APLICAÇÃO DAS COTAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Considera-se pessoa com deficiência: aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, nos termos da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015.

1. Para concorrer às cotas de pessoas com deficiência, o agente cultural deverá se autodeclarar no momento da inscrição e apresentar algum dos documentos abaixo:
i. Laudo médico; 
ii. Certificado da Pessoa com Deficiência; 
iii. Comprovante de recebimento de Benefício de Prestação Continuada à Pessoa com Deficiência.


C. APLICAÇÃO DAS COTAS PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ

1. As pessoas jurídicas e coletivos sem CNPJ em que mais da metade dos sócios/integrantes são pessoas indígenas, pessoas com deficiência podem concorrer à cota para PCD.
2. As pessoas físicas que compõem a pessoa jurídica ou o coletivo sem CNPJ optantes pela cota devem preencher e anexar autodeclaração, conforme modelo do Anexo XI e apresentar os documentos comprobatórios de enquadramento na cota. 
3. As pessoas jurídicas optantes pela cota ficam submetidas aos mesmos regramentos citados neste Anexo VI.


D. INDUTORES DE PONTUAÇÃO
Critérios diferenciados de pontuação (indutores) relacionados, exclusivamente, ao agente cultural responsável pelo projeto e a serem declarados no momento da inscrição:


	PONTUAÇÃO POR INDUÇÃO PARA O/A AGENTE CULTURAL PESSOA FÍSICA E MEI

	Identificação do Ponto Extra
	Critério de indução
	Pontuação

	A
	Mulheres
	1

	B
	Pessoas LGBTQIAPN+
	1

	C
	Pessoas idosas (acima de 60 anos)
	1

	D
	Pessoas na faixa etária de 18 a 29 anos (Juventude)
	1

	E
	Pessoas em situação de rua
	1

	F
	Egressos de sistema prisional
	1

	PONTUAÇÃO EXTRA MÁXIMA TOTAL
	5 PONTOS





	PONTUAÇÃO POR INDUÇÃO PARA O/A AGENTE CULTURAL PESSOA JURÍDICA E COLETIVO OU GRUPO CULTURAL SEM CNPJ

	Identificação do Ponto Extra
	Descrição do Ponto Extra
	Pontuação

	A
	Pessoa jurídica (corpo diretivo) ou coletivo/grupo (integrantes) composto majoritariamente por mulheres
	1

	B
	Pessoa jurídica (corpo diretivo) ou coletivo/grupo (integrantes) composto majoritariamente por pessoas LGBTQIAPN+
	1

	C
	Pessoa jurídica (corpo diretivo) ou coletivo/grupo (integrantes) composto majoritariamente por pessoas idosas (acima de 60 anos)
	1

	D

	Pessoa jurídica (corpo diretivo) ou coletivo/grupo (integrantes) composto majoritariamente por pessoas na faixa etária de 18 a 29 anos – Juventude
	1

	E
	Pessoa jurídica (corpo diretivo) ou coletivo/grupo (integrantes) composto majoritariamente por pessoas em situação de rua
	1

	F
	Pessoa jurídica (corpo diretivo) ou coletivo/grupo (integrantes) composto majoritariamente por egressos de sistema prisional
	1

	PONTUAÇÃO EXTRA MÁXIMA TOTAL
	5 PONTOS



Cada projeto poderá acumular diferentes indutores, porém, a pontuação final relativa aos critérios diferenciados será limitada a, no máximo, 05 pontos.

Atenção! Agentes culturais pessoas jurídicas e coletivos sem CNPJ podem concorrer aos indutores, desde que possuam mais da metade dos sócios/integrantes enquadrando-se no respectivo critério de pontuação diferenciada, comprovado por meio de autodeclaração. Ex.: Uma pessoa jurídica composta por 5 pessoas, se 3 delas identificam-se como mulheres, o agente poderá concorrer a 1 ponto para indutor de mulheres, desde que apresente as autodeclarações das sócias/integrantes do coletivo.
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